
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADo oe sÃo pAULo - cNpJ 51 .405.291/ooo't-16

LET N' 1824 DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.

RICÁ,RDO MITSLTRO WÀTÂNABE, Prefeito
Municipal de Mariápolis, Estado de São Paulo, faz
saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele
SANCIONÀ E PROMULGA, a seguinte Lei com a
redação final;

Artigo lo Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei
Municipal no 1.810 de26 de junho de2025 pei de Diretrizes Orçamentárias) os
anexos V -descrição dos programas governamentais e VI - unidades executoras
e ações voltadas ao desçnvolvimento governemental.

AÉigo 2" Fica autorizado a convalidação das peças de
planejamento

Ârtigo 3" Esta Lei enkara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de lvlariápolis, de outubro de 2025.

RIC MTT§URO WATANABE

Prefeito
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